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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI N° 1875/2022
De 09 de setembro de 2022.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS 
PARÁGRAFOS 1º E 3º DO ARTIGO 
3º DA LEI 1.609 DE 14.12.2015 EM 
ADEQUAÇÃO À LEI FEDERAL Nº 
14.433/2022.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga o seguinte:

Art. 1º - Os parágrafos 1º e 3º do art. 3º da Lei Municipal 
nº 1.609, de 14.12.2015, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“§ 1º - As consignações de que trata este artigo, para 
os servidores ativos, poderão alcançar até o limite de 
40% (quarenta por cento) da remuneração do servidor, já 
excluídas as consignações cumpulsórias, sendo que, deste 
percentual, 35% ficarão para Consignação Facultativa e 
5% ficarão destinados exclusivamente à amortização de 
despesas contraídas por meio de cartão consignado de 
benefício ou à utilização com a finalidade de saque por meio 
de cartão consignado de benefício.

§ 3º - Não será permitido o desconto de consignações 
facultativas até o limite de 40% (quarenta por cento), quando 
a sua soma com as compulsórias exceder a 70% (setenta 
por cento) da remuneração do servidor.”

Art. 2º - Fica incluído o parágrafo 6º no art. 3º da Lei 
Municipal nº 1.609, de 14.12.2015, com a seguinte redação:

§ 6º - As consignações de que trata este artigo, para os 
servidores inativos e aposentados, poderão alcançar até o 
limite de 4% (quarenta e cinco por cento) da remuneração 
do servidor, já excluídas as consignações cumpulsórias, 
sendo que, deste percentual, 35% ficarão para Consignação 
Facultativa e 10% ficarão destinados exclusivamente à 
amortização de despesas contraídas por meio de cartão 
consignado de benefício ou à utilização com a finalidade de 
saque por meio de cartão consignado de benefício.

Art. 3º - As demais disposições da Lei Municipal nº 
1.609/2015 permanecem inalteradas.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

LEI N.º 1876/2022
De 09 de setembro de 2022.

“REGULAMENTA O ART. 88, INCISO 
II, ALÍNEA “C” DO PLANO DIRETOR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 31, inciso XI e 
54, inciso II da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do 
art. 88, inciso II, alínea “c” do Plano Diretor.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Salto de 
Pirapora, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o município autorizado a receber por meio 
de doação, as transferências de área que se referem o art. 
88, inciso II, alínea “c” da Lei Complementar n.º 001/2020 
decorrentes do processo de desmembramento, a ser 
destinada a espaços livres de uso público, nas glebas 
superiores a 10.000m².

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias 
consignadas no orçamento, que serão suplementadas se 
necessárias.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

LEI N° 1877/2022
De 09 de setembro de 2022.

“DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO 
DO PISO SALARIAL NACIONAL 
DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE – ACS E DOS AGENTES DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS – ACE, NOS 
TERMOS DOS §§ 7º, 8º, 10 E 11 DO ART. 
198 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga o seguinte:

 Art. 1º Em consonância com art. 198, § 9º da Constituição 
Federal, o vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde 
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– ACS e dos Agentes de Combate às Endemias - ACE, não 
será inferior a 02 (dois) salários-mínimos, repassados pela 
União ao Município.

Art. 2º O vencimento do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde e de Agente de Combate às Endemias não poderá 
ser inferior ao piso nacional da categoria definido pelo art. 
198, § 9º da Constituição Federal, nos termos que dispõe o 
art. 9º-A da Lei Federal nº 11.350 de 05 de outubro de 2006.

 Art. 3º O cumprimento do que dispõe o caput do art. 
1º e art. 2º desta Lei, fica condicionado ao repasse dos 
valores por parte da União, nos termos do art. 198, § 9º da 
Constituição Federal.

 Art. 4º Nos termos do art. 198, §11º da Constituição 
Federal, os recursos financeiros repassados pela União ao 
Município, para pagamento do vencimento ou de qualquer 
outra vantagem aos agentes comunitários de saúde e 
dos agentes de combate às endemias, não serão objeto 
de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com 
pessoal.

Art. 5º Em razão da fixação de parâmetro geral único à 
remuneração dos Agentes de Combate às Endemias – ACE, 
estes servidores efetivos terão a sua revisão geral anual, 
relativa ao artigo 37, parágrafo X da Constituição Federal 
concedida no início de cada ano, com o respectivo reajuste 
do salário mínimo nacional.

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de 06 de maio de 2022, 
revogadas as disposições em contrário.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

Decretos

DECRETO N.º 6914/2022
De 08 de setembro de 2022.

“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO 
DA CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO DE BEM IMÓVEL 
PÚBLICO MUNICIPAL, RESCINDE 
O CONTRATO DE CONCESSÃO N.º 
63/2021 FIRMADO EM 20 DE AGOSTO 
DE 2021 COM A PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PRIVADO LABORATÓRIO 
VETERINÁRIO ORIENTE LTDA., E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal, no 
exercício de competência definida pelo artigo 83, inciso IX 
da Lei Orgânica do Município de Salto de Pirapora,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 
021/2021, que dispõe sobre a concessão de direito de uso e 

doação dos lotes nos distritos industriais do município, revoga 
a Lei Complementar n.º 023/2007 e dá outras providências.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica revogada a concessão de direito real de 
uso de bem imóvel público, firmado entre o Município e a 
empresa Laboratório Veterinário Oriente Ltda., do terreno 
designado por LOTE 35 - Quadra H, com área de 3.975,59 
m², do loteamento denominado Distrito Industrial II, no 
Município de Salto de Pirapora.

Parágrafo único - Com a presente revogação, fica 
automaticamente rescindido o contrato de concessão de 
direito real de uso de bem imóvel público municipal, devendo 
o Município de Salto de Pirapora imitir-se imediatamente na 
posse do referido módulo.

Artigo 2º - As despesas com a execução deste decreto 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
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Portarias

 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 12.251/2022 
De 08 de setembro de 2022. 
 
  

“Exonera funcionária em Comissão”. 
 

 
MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município de 

Salto de Pirapora – SP, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Exonerar a Sra. AMANDA JESUS SANTOS LOBO, 
portadora do RG nº 28.XXX.XX6-4 e CPF nº 28X.XXX.XXX-09, que vinha 
ocupando o cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Atenção Hospitalar, a 
partir desta data. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Salto de Pirapora, 08 de setembro de 2022. 
 

 
MATHEUS MARUM DE CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 

Publicada em lugar de costume na mesma data. 
 

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI 
Secretária de Geral de Gabinete - Substituta 

 



Diário Oficial MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Segunda-feira, 12 de setembro de 2022 pag. 5

 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 12.252/2022 
De 08 de setembro de 2022. 
 
  

“Exonera funcionária em Comissão”. 
 

 
MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município de 

Salto de Pirapora – SP, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Exonerar a Sra. CIBELE RODRIGUES DE OLIVEIRA 
FRANÇA, portadora do RG nº 46.XXX.XX6-0 e CPF nº 39X.XXX.XXX-05, que 
vinha ocupando o cargo em Comissão de Chefe de Seção de Análises Clínicas, a 
partir desta data. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Salto de Pirapora, 08 de setembro de 2022. 
 

 
MATHEUS MARUM DE CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 

Publicada em lugar de costume na mesma data. 
 
 

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI 
Secretária de Geral de Gabinete - Substituta 
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PORTARIA Nº 12.254/2022
De 08 de setembro de 2022.

 “Dispõe sobre substituição de 
funcionário, nos termos dos artigos 42 
e seguintes, da Lei Complementar nº 
20/94, de 10 de novembro de 1994”.

                      MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do 
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE

                        Artigo 1º - Autoriza o funcionário ESDRAS 
OLIVEIRA RIBEIRO, portador do RG nº 17.XXX.XX0 e CPF nº 
08X.XXX.XXX-07, Fiscal, substituir o funcionário ANTONIO 
MARCOS DOS SANTOS MARCELLO, portador do RG nº 
16.XXX.XX3 e CPF nº 10X.XXX.XXX-29, Assistente de 
Tesouraria, com a remuneração do cargo deste, no período 
de 08 de setembro de 2022 a 07 de outubro de 2022.

                        Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Salto de Pirapora, 08 de setembro de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

                                 Secretária Geral de Gabinete Substituta

PORTARIA Nº 12.255/2022
De 08 de setembro de 2022.

“Concede afastamento sem 
remuneração”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal 
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE

                       Artigo 1º - Concede afastamento 
sem remuneração, para o Sr. JULIO CESAR DA CRUZ, 
portador do RG nº 30.XXX.XX8-0 e CPF 17X.XXX.XXX-40, 
que exerce o cargo efetivo de COLETOR DE LIXO durante 
o período de 24 (vinte e quatro) meses, retroagindo seus 
efeitos para o dia 07 de setembro de 2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 08 de setembro de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

PORTARIA Nº 12.256/2022
De 09 de setembro de 2022.

         “Nomeia funcionária em Comissão.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

RESOLVE:

                        Art. 1º - Nomeia a Sra. AMANDA JESUS 
SANTOS LOBO, portadora do RG nº 28.XXX.XX6-4 e CPF 
nº 28X.XXX.XXX-09, para ocupar o cargo em Comissão de 
ASSESSOR DE GABINETE, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 09 de setembro de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

PORTARIA Nº 12.257/2022
De 09 de setembro de 2022.

          “Nomeia funcionária em Comissão.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

RESOLVE:

                        Art. 1º - Nomeia a Sra. CIBELE RODRIGUES 
DE OLIVEIRA FRANÇA, portadora do RG nº 46.XXX.XX6-0 e 
CPF nº 39X.XXX.XXX-05, para ocupar o cargo em Comissão 
de ASSESSOR DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS, a partir 
desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 09 de setembro de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO PRESENCIAL
P.P. Nº Mod. 039/2022; menor preço global; REGISTRO 

DE PREÇOS;
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“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE ÁGUA MINERAL”. A sessão pública ocorrerá às 09h do 
dia 22 de setembro de 2022, no Paço Municipal. O Edital 
completo estará disponível no site www.saltodepirapora.
sp.gov.br, menu Licitações => Licitações Abertas – Retirada 
de Editais.

Salto de Pirapora, 09 de setembro de 2022.

Matheus Marum de Campos

Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
P.E. Nº Mod. 055/2022; MENOR PREÇO POR ITEM;

“AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM, DO TIPO 
AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE”. A sessão 
pública ocorrerá às 09h do dia 22 de setembro de 2022. 
O Edital completo estará disponível no portal da BBMNET 
www.bbmnetlicitacoes.com.br e no site da Prefeitura www.
saltodepirapora.sp.gov.br, menu Licitações => Licitações 
Abertas (Retirada de Editais).

Salto de Pirapora, 09 de setembro de 2022.

Matheus Marum de Campos

Prefeito Municipal
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